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ADITIVO 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCADOR SOCIAL
 OFICINA DE CULINÁRIA Nº 39/2025.



		Que, fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE ERNESTINA, pessoa jurídica de Direito Público interno, com sede na Rua Júlio dos Santos, 2021, Ernestina/RS com CNPJ nº 92406180/0001-24, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ODIR JOÃO BOEHM, residente e domiciliado em Ernestina/RS, adiante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado DILIANE FLORES LOPES, residente e domiciliada neste Município de Ernestina/RS, inscrita no CNPJ nº 47.124.866/0001-78, adiante denominado simplesmente de CONTRATADO, resolvem firmar o presente termo aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, através do processo de dispensa de licitação nº 22/2025, Art. 75, II da Lei 14.133/2021,  o qual se regerá de acordo com as cláusulas e condições seguintes:
		1.
		De conformidade com a solicitação do Secretário Municipal da Assistência Social, fica aditado mais 02 (duas) horas semanais sobre 35 semanas até 31/12/2025 num total de mais 70 (setenta) hrs, passando de 08hrs para 10 hrs semanais.
		2.
	O presente termo aditivo de contrato terá início em 01/05/2025 e término em 31/12/2025.
	3.
	         Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas não abrangidas ou atingidas pelo presente instrumento.
	4.
	 por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual conteúdo e forma.

	


					Ernestina, 30 de abril de 2025.







__________________________
ODIR JOÃO BOEHM
Prefeito Municipal
Contratante 






__________________________________
DILIANE FLORES LOPES
Contratada
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